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Estudo Técnico Preliminar 40/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23060001496202596

2. Descrição da necessidade

A aquisição de absorventes higiênicos descartáveis, se justifica pelo fato de que estudos revelam que cerca de 60% de 
adolescentes e jovens que menstruam já deixaram de ir à escola ou a outros lugares, devido a não terem, financeiramente, como 
adquirir absorventes necessários ao período menstrual e assim atender as estudantes do IFS, assistidas pelo PRAAE.

Fonte: https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/mais-de-60-por-cento-de-adolescentes-e-jovens-que-menstruam-
ja-deixaram-de-ir-a-escola-ou-a-outro-lugar-por-causa-da-menstruacao.

 

Aquisição de Kit de higiene bucal para distribuição aos estudantes, baseado nas diretrizes do Ministério da Saúde para a
organização da atenção à saúde bucal (BRASIL, 2004), a promoção da saúde bucal, se constitui como eixo político básico de
proposição para a reorientação das concepções e práticas no campo da saúde bucal, capazes de propiciar um novo processo de
trabalho tendo como meta à produção do cuidado individual. Fundamentados nessas diretrizes, o Instituto Federal de Sergipe-
IFS, através da Diretoria de Assuntos Estudantis-DIAE/PROEN/REITORIA, pretende atuar na promoção de saúde bucal, a qual é
de estrema importância ao que diz respeito à saúde de modo geral, pois a manutenção desses cuidados contribuem de forma
significativa para o aumento da qualidade de vida e assim garantir o bem-estar e a disposição para o desenvolvimento das
atividades diárias, dos/as estudantes do IFS, e assim essa Diretoria, justifica esse Pedido de Compra de Material de consumo,
referente aos Insumos para higiene dental em formato de conjunto individual adulto com creme dental (dentifrício), fio dental e
escova, em atenção à saúde dos/as estudantes do IFS, de acordo com o que preconiza a Política de Assistência Estudantil do IFS
– PAE, aprovada pela Resolução do Conselho Superior nº 37 de 17/05/2017. O referido material destina-se a distribuição gratuita
baseada na Norma de Concessão dos Auxílios Fardamento e Material, aprovada pela Resolução do Conselho Superior nº 33 de 12
/09/2011.

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes da política nacional de saúde bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2004. http://aps.
saude.gov.br/biblioteca /visualizar/MTE4NQ==, acessado em 12/10/2023.

Aquisição de garrafas tipo squeeze e marmitas elétricas, para distribuição aos estudantes do IFS, se fundamenta na necessidade
que vários estudantes em situação de vulnerabilidade sócio econômica, apresentam quanto a manutenção de necessidades básicas
que garantam a sua saúde, como saciar a sede de forma regular, e transportar e aquecer alimentos de forma adequada e segura,
considerando o ensino integrado, cuja permanência de muitos estudantes se dá em período integral nos campi do IFS.

Com o intuito de evitar possíveis casos de doenças causadas por vírus ou por contato cutâneo, os campi do IFS realizaram a
mudança dos tipos de bebedouros, de modo que os novos bebedouros devem ser utilizados com uso de recipientes que recebam
água, como por exemplo, garrafas tipo squeeze, que são individuais e higiênicas.

Para minimizar a situação de estudantes dos cursos técnicos integrado, que passam o dia inteiro no IFS e levam suas refeições,
justificamos a aquisição de marmitas elétricas, para contemplar estudantes na referida situação. Essa aquisição ocorreu em 2022 e
foi bem sucedida, mesmo nos campi que possuem microondas disponibilizados aos estudantes, visto que o quantitativo desses
equipamentos não é suficiente para atender a demanda dos (as) estudantes, considerando o período destinado ao intervalo de
almoço e o retorno à sala de aula, logo, ao se somar o microondas e as marmitas elétricas, todos (as) estudantes poderão ser
atendidos (as).

Desse modo, a Diae, busca atender aos (às) estudantes, de forma a cooperar com os campi que buscam o melhor para a saúde da
comunidade estudantil.

A promoção da saúde, se constitui como eixo político básico de proposição para a reorientação das concepções e práticas que 
garantam a permanência e o êxito dos estudantes, desse modo que  o Instituto Federal de Sergipe-IFS, através da Diretoria de 
Assuntos Estudantis-DIAE/PROEN/REITORIA, atua de forma a garantir a referida permanência, pois a manutenção desses 
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cuidados contribuem de forma significativa para o aumento da qualidade de vida e assim garantem o bem-estar e a disposição 
para o desenvolvimento das atividades diárias, dos/as estudantes do IFS. Nesse contexto, essa Diretoria, justifica esse pedido de 
Compra de Material de consumo de distribuição gratuita, de acordo com o que preconiza a Política de Assistência Estudantil do 
IFS – PAE, aprovada pela Resolução do Conselho Superior nº 37 de 17/05/2017. O referido material destina-se a distribuição 
gratuita baseada na Norma de Concessão dos Auxílios Fardamento e Material, aprovada pela Resolução do Conselho Superior nº 
33 de 12 /09/2011.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Assuntos Estudantis - Diae Luciana Bitencourt Oliveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

tipo: Normal Com Abas.Absorvente descartável 

Características Adicionais: Absorvente higiênico descartável: absorvente íntimo feminino; com abas, fluxo:
normal; cobertura: suave; formato anatômico; com canais laterais; circuito completo antivazamento; tripla
proteção; com gel; composição: fibra de celulose, polipropileno, polímero superabsorvente, filme de
polietileno, adesivos termoplásticos e papel siliconado; sem fibras de algodão; componentes atóxicos; não
propenso a causar irritação em contato com a pele; testado dermatologicamente. Embalagem com número do
lote, data de fabricação e validade mínima de 24 meses. Pacote com 8 unidade.

Unidade de fornecimento: Embalagem com 8 unidades.

Kit de Higiene Bucal

Estojo em PVC, leve, lavável, impermeável e de fácil manuseio. Personalizado com a logomarca do IFS.
Escova dental adulto com a haste reta e comprimento mínimo de 170 mm; cabeça grande com largura máxima
de 15 mm; cerdas macias, uniforme s e com extremidades arredondadas. Creme dental fluoretado de
embalagem mínima de 90g com concentração de flúor entre 1.000 ppm de flúor e 1.500 ppm de flúor. Fio
dental encerado em embalagem mínima de 25 metros. Forma de fornecimento: a unidade composta de kit de
higiene bucal (embalagem, escova, fio dental e pasta de dente).

, com logo do IFS, CAPACIDADE 500 mL, aplicação para água, característicasGarrafa material plástico
adicionais com tampa roscável, cor branca, tipo squeeze.

 Carro Lancheira Térmica 40w 3 Pratos Tomada;  Voltagens de 110V,Marmita Elétrica Portátil Automática
220V (tomada), 12V e 24V (Isqueiro).  Trava nas laterais para que a tampa fique bem fixa e
fechada.  Repartições para separação de Alimentos.  Suporte Talher. Voltagem
110V220V12V24V.  Aquecimento 40W.  Peso 920 gramas.  Capacidade 1,5 L.  Compartilhamento solto
limpar. Dimensões Tamanho 22cm x17cm x 11cm.

 

 

5. Levantamento de Mercado

Será realizada pesquisa de preço pela DLC, através do painel de preços do Governo Federal.
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6. Descrição da solução como um todo

- A licitação será na modalidade registro de preços em virtude da necessidade de contratações frequentes.

- Havendo divergências entre as especificações do código CATMAT e o Edital, a licitante deve seguir o Termo de Referência.

- A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo
e local constantes no edital e seus anexos, acompanhando da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a marca, modelo e prazo de validade

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA

Reitoria

CATMAT
REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇO

MÁXIMA

1

ABSORVENTE HIGIÊNICO

Absorvente higiênico descartável: absorvente íntimo feminino; com 
abas, fluxo: normal; cobertura: suave; formato anatômico; com 
canais laterais; circuito completo antivazamento; tripla proteção; 
com gel; composição: fibra de celulose, polipropileno, polímero 
superabsorvente, filme de polietileno, adesivos termoplásticos e 
papel siliconado; sem fibras de algodão; componentes atóxicos; não 
propenso a causar irritação em contato com a pele; testado 
dermatologicamente. Embalagem com número do lote, data de 
fabricação e validade mínima de 24 meses. Pacote com 8 unidade.

301728 6.000 24.000

2

Kit de higiene bucal uso: adulto, composição: 
escova dental, creme dental, fio dental, tipo 
embalagem: conforme modelo do órgão na 
embalagem.

434987 1500 7.000

3
Garrafa material plástico, com logo do IFS, CAPACIDADE 500 
mL, aplicação para água, características adicionais com tampa
roscável, cor branca, tipo squeeze.

369663 1000 4000

4

Marmita Elétrica Portátil Automática Carro Lancheira Térmica 40w 
3 Pratos Tomada; Voltagens de 110V, 220V (tomada), 12V e 24V 
(Isqueiro). Trava nas laterais para que a tampa fique bem fixa e 
fechada. Repartições para separação de Alimentos. Suporte Talher. 
Voltagem 110V220V12V24V. Aquecimento 40W. Peso 920 
gramas. Capacidade 1,5 L. Compartilhamento solto limpar. 
Dimensões Tamanho 22cm x17cm x 11cm

617386 200 1000

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 495.000,00

R$ 110.00,00
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Estimativa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para aquisição de 4.000 garrafas tipo squeez, 
considerando o valor unitária de R$ 7,50 (sete reais cada).

Estimativa de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para aquisição de 1.000 marmitas elétrica 
portátil, considerando o valor unitária de R$ 80,00 (oitenta reais cada).

Estimativa de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), para aquisição de 35.000 pacotes de absorventes higiênicos 
descartáveis.

Estimativa de R$ 105.000,00 (cento e quinze mil reais), para aquisição de 7.000 kits de higiene bucal.

O custo estimado total é de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais).

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação em tela consta no PCA (Planejamento de Contratações Anual) de 2025 do IFS.
 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atendimento às necessidades de estudantes em situação de vulnerabilidade social, cuja falta desse item impacta diretamente na 
sua permanência e êxito, diante de suas atividades acadêmicas.
 

13. Providências a serem Adotadas

Levantamento junto aos (às) coordenadores (as) das Coordenadorias de Assuntos Estudantis e estudantes do IFS, quanto ao 
número de estudantes a serem contemplados de acordo com situação de vulnerabilidade sócio econômica e semelhante.
 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Atender às necessidades dos estudantes do IFS em situação de vulnerabilidade sócio econômica.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/05/2025 às 15:28:02.

 

 

 

 

 

 

PRISCILLA KARINE SANTOS CORREA
Pregoeiro

 

 

 

 

 

 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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